
. 

GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 10/2003 de 13 de Fevereiro 

 
 Considerando que pela Resolução n.º 41/98, de 19 de Fevereiro, se procedeu à transferência 

da tutela das Termas da Ferraria para a Secretaria Regional da Economia, incluindo o património que 
lhes estava afecto; 

 Considerando que, simultaneamente, a Resolução n.º 41/98, de 19 de Fevereiro, autorizou a 
cedência, a título precário, da gestão do espaço do referido estabelecimento termal à Junta de 
Freguesia dos Ginetes; 

 Considerando que, não obstante, não foi atingido o objectivo de interesse público subjacente 
à autorização dada, por impossibilidade de efectivação do contrato de cedência. 

 Assim: 
 Nos tempos da alínea b) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte: 
1. Revogar os n.ºs 2 a 6 da Resolução n.º 41/98, de 19 de Fevereiro. 
2. A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 Aprovada em Conselho do Governo Regional, Ponta Delgada, 31 de Janeiro de 2003. -  
O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 
 Quadro: Consultar documento em PDF relativo ao Jornal Oficial I Série Nº 7 de 13-2-

2003 

 


